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de 248/1414 106 am pato do essdirse ficmiaGC sT/Lis 25, que íraia d Gulorisga-Pl Em a o ema Errei o a usção do Poder Executivo Municipal aPale RSI SS Éai = | aejetuar permuta de imóvei com a
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O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de suas atribuições 1 is, faz saber que a

CAMARA MUNICIPAL, aprova e ele sanciona eguinte Lei: 
      

Art. 12 — Executivo Municipal autorizado a
ef rmuta do imóvel do domínio do Muni-

cípic, objeto d nº 16.791 do Registro de Imóveis
da Circunscr arca de Coxim/MS. com área de
160.039,64 m? senta mil. ove metros
quadrados €e se atro centíme s), dentro
dos seguintes limites: O marco 01, cravado ao
lado da Rodovia Campo Grande/Cuiabá. e área: do
marco 01, seguindo no rumo 778 28' 24 distância
de 1.251,281 metros. localiza-se 6 marco 02.
seguindo no o 120 32' 49'"-5w e iê cia de 99,870
metros. localiza-se oc marco 03; do marco 03, seguindo no
rumo 772 19º 25''-NW e com a distância de 1.172,978 metros.
localiza-se o marco 04; do marco 04, seguindo no rumo 12º
32" 49""-9W e com distância de 117,27 metros, localiza-se o
marco 05: do marco 05. seguindo no rumo 680 02º 399''-NY &
com a distância de 99,649 metros. localiza-se o marco 06;
do marco 06. 758 1º 167" -sm a

tância de 51, li
07, seguindo
192.266 metros,  
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CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM do no rumo 63º 10' 411'º-NE e com a distância de 115,049 me-
tros. localiza-se o marco 01, ponto de origem da presente
descrição. fechando-se assim o polígono de 098 (oito) lados.
com um perímet d tros e uma área de
160.029,64 m?, € +» com área do antigo
Acródromo de Cox devolutas e com lote-
amento da cidade

Art. 2º - A escritura pública e
tran competente Cartório

de Registro de ição da Comarca e
coxim/MS.  


